
Governo Municipal

I POR Ar
IPORA, DESENVOLVENDO SEM PARAR!

PORTARIA N" 1965/2023

rONCEDE AFASTAMENTO POR MOTIVO DE
DOENÇA A SERVIDORA LUZIA FRANCISCO DE

DÁ OUTRASECARVALHO CAITANO
PROVIDENCIAS.

SÉRGIO LUIZ BORGES - Prefeito Municipal de Iporà,

Estado do Paraná, no uso de suas atribuições e considerando:

835/2006;a) o disposto no Art. 34, § 4"da Lei
b) o atestado Médico;

RESOLVE:

1 - Conceder, no dia 18 de outubro de 2023, 01 (um) dia,
AFASTAMENTO POR MOTIVO DE DOENÇA a Servidora LUZIA Fj^NCISCO DE

CARVALHO CAITANO, brasileira, casada, portadora da Cédula de Identidade RG n°
4.874.251-3 - SSP/PR, e inscrita no CPF/MF sob n“ 663.253.749-91, residente e domiciliada

nesta cidade e Comarca de Iporã, Estado do Paraná, servidora Pública Municipal, aprovada em

Concurso Público, para o cargo de SERVENTE DE SERVIÇOS GERAIS, nomeado através
da Portaria n°. 139/2008 de 18 de março de 2008, lotada na Secretaria de Educação e Cultura.

II - Relroagir os efeitos desta Portaria a contar de 18 de outubro
de 2023.

Registre-se,
Publique-se, e

Cumpra-se.

Iporã-(PR), 18 de outubro de 2023.

SÉRGIO LUIZ BORGES

Prefeito Municipal

Publicado (a) no Diário Oficial dos

Municípios do Paraná

Órgito Ofjcial do Município de IporS

Edição n.® 2881 Páginas 294 Ano: XII

Data: 19/10/2023

Matéria publicada no DIARIO OFICIAL DOS MUNICÍPIOS DO PARANA no dia 19/10/2023. Edição 2881.
A  verificação de autenticidade da matéria pode

htip://www.dÍariomunidpal.conU)r/amp/

site:feitaser no



● Diário Oficial dos Municípios do Paraná ● ANO XII 1N° 2881Paraná, 19 de Outubro de 2023

SÉRGIO LUIZ BORGES

Prefeito Municipal
201/2023 de 10 de fevereiro de 2023, lotada na

Secretaria de Assistência à Saúde.

II - Retroagir os efeitos desta Portaria a contar de 17
de outubro de 2023.

Publicado por:
Rosane Silva Dos Santos

Código Identificador:AlCC06B2

GOVERNO MUNICIPAL - GABINETE DO PREFEITO
PORTARIA N“ 1965/2023Registre-se,

Publique-se, e

Cumpra-se.
CONCEDE AFASTAMENTO POR

nOENCA AMOTIVO DE

SERVIDORA LUZIA FRANCISCO

DF, CARVALHO CAITANO E DÁ

OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

Iporã-(PR), 18 de outubro de 2023.

SÉRGIO LUIZ BORGES

Prefeito Municipal
SÉRGIO LUIZ BORGES - Prefeito Municipal de

Iporã, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições e
considerando:

disposto no Art. 34, § 4° da Lei n°. 835/2006;
o atestado Médico:

O

Publicado por.
Rosane Silva Dos Santos

Código Identiíicador:lBA7CB00

GOVERNO MUNICIPAL - GABINTTE DO PREFEITO
PORTARIA N“ 1964/2023

CONCEDE AFASTAMENTO POR
DOENÇA AMOTIVO DE

RESOLVE:SERVIDORA JULIANA SCHMIDT,^

DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.
I - Conceder, no dia 18 de outubro de 2023, 01 (um)

dia, AFASTAMENTO POR MOTIVO PE
DOENÇA a Servidora LUZIA FRANCISCO PE
CARVALHO CAITANO, brasileira, casada,

portadora da Cédula de Identidade RG n° 4.874.251-
3  - SSP/PR, e inscrita no CPF/MF sob n°

663.253.749-91, residente e domiciliada nesta

cidade e Comarca de Iporã, Estado do Paraná,

servidora Pública Municipal, aprovada em Concurso
de SERVENTE DEPúblico

SÉRGIO LUIZ BORGES - Prefeito Municipal de

Iporã, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições e
considerando:

disposto no Art. 34 da Lei n^ 835/2006;
0 atestado Médico

0

RESOLVE:
, para o cargo

SERVIÇOS GERAIS, nomeado através da Portaria

139/2008 de 18 de março de 2008, lotada na

Secretaria de Educação e Cultura.

n".
I - Conceder, a partir de 16 de outubro de 2023 a 17
de outubro de 2023,
afastamento por MOTIVO DE DOENÇA

02 (dois) dias de

à  servidora JULIANA SCHMIDT, brasileira,

solteira, portadora da Cédula de Identidade RG n°
8.112.264-4 - SSP/PR, e inscrita no CPF/MF sob n°

037.133.949-97, residente e domiciliada nesta

cidade e Comarca de Iporã, Estado do Paraná,

servidora Pública Municipal, ocupante do cargo de
AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE,

nomeada através da Portaria n°. 097/2012 de 27 de
lotada na Secretaria defevereiro de 2012,

II - Retroagir os efeitos desta Portaria a contar de 18
de outubro de 2023.

Registre-se,

Publique-se, e

Cumpra-se.

Iporã-(PR), 18 de outubro de 2023.

SÉRGIO LUIZ BORGES

Prefeito Municipal

Assistência à Saúde.

II - Retroagir os efeitos desta Portaria a contar de 16
de outubro de 2023.

Publicado por:
Rosane Silva Dos Santos

Código Identificador:lAl062CC

Registre-se,
Publique-se, e

Cumpra-se.

GOVERNO MUNICIPAL - GABINETE DO PREFEITO
PORTARIA N“ 1966/2023

CONCEDE AFASTAMENTO POR

MOTIVO DE DOENÇA AIporã-(PR), 18 de outubro de 2023.
FERNANDASERVIDORA
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